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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE CARÁTER TEMPORÁRIO. 

Cuidando-se de Lei Municipal de caráter temporário, a qual acabou perdendo a vigência no decorrer da ação direta de inconstitucionalidade, esta resta prejudicada pela perda do objeto. 
Extinção do processo sem apreciação do mérito.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70013552500


	 Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTICA 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DOS RATOS 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar extinto.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Des. João Carlos Branco Cardoso e Des. Vicente Barroco de Vasconcellos.
Porto Alegre, 22 de maio de 2006.

DES. ARNO WERLANG,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade apresentada pelo Excelentíssimo Senhor PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em face do MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS  e CÂMARA DE VEREADORES do mesmo Município,  para a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal no. 2.459/2005,  porquanto tratar a  mesma, irregularmente, sobre a contratação temporária de três agentes municipais (fiscais).

Alega a inicial, em síntese, que a referida lei está em desacordo com as Constituições Federal e Estadual, porquanto não busca a atender situações temporárias e de excepcional interesse da coletividade local, seja pela natureza das funções exercidas pelos contratados (atividades de caráter permanente), seja pela ausência de indicação da real existência de necessidade; que a investidura em cargo ou emprego público exige a prévia aprovação em concurso, em observação ao princípio da impessoalidade.      

Requer a procedência do pedido para a declaração de inconstitucionalidade da lei objeto desta, por ofensa ao artigo 8º, caput e artigo 19, caput e inciso IV,  da Constituição do Estado. 

Juntou os documentos de fls. 11/36.   

 Citada (fl. 63), a Procuradoria-Geral do Estado postulou, em síntese, a manutenção das leis objeto da impugnação, forte no princípio que presume sua constitucionalidade.  

Houve manifestação da Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos às fls. 65/94  

A manifestação final da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 96/98) foi pela procedência da ação, decretando-se a inconstitucionalidade da Lei no. 2.459/2005 pelas razões expostas na inicial. 

Vieram conclusos.         

É o relatório.

VOTO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. Como se pode verificar, o texto legislativo inquinado de inconstitucional, o qual permite a contratação, por prazo determinado, em razão de excepcional interesse público, três agentes municipais, na função de fiscal, teve vigência por 6 meses, a contar de sua publicação, a qual se deu em 20 de junho de 2005, conforme se extrai das informações prestadas pelo Senhor Prefeito Municipal (fls. 65/94).

Destas informações da Prefeitura Municipal, colhe-se, igualmente, que as três contratações abertas pela Lei 2.459/2005 foram encerradas em 30/11/2005 e 31/12/2005, conforme dão conta os documentos de fls. 81, 85 e 89/90, o que não foi contestado pelo proponente.   

Desse modo, tal Lei, então, -  em que pese o seu artigo 2º, que previa a contratação por seis meses, admitindo a renovação por igual período - perdeu a vigência no decorrer desta ação direta de inconstitucionalidade, a qual foi proposta em 21 de novembro de 2005.

Por via de conseqüência, resta prejudicado o andamento da presente ação, sentido no qual, reiteradamente, tem se manifestado esta Corte por diversos precedentes acerca do mesmo tema, como, por exemplo, na ADI no. 7000969459, Relator o eminente Desembargador Leo Lima, cuja ementa e fundamentos passo a transcrever:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS DE CARÁTER TEMPORÁRIO. 

Cuidando-se de Leis Municipais de caráter temporário, as quais acabaram perdendo a vigência no decorrer da ação direta de inconstitucionalidade, esta resta prejudicada por perda do objeto. 
Situação em que as mencionadas Leis autorizavam o Executivo Municipal a contratar pessoal, temporariamente, para as funções que apontam, cujo prazo, mesmo com a prorrogação estabelecida, restou findo.

Extinção do processo sem apreciação do mérito.

                        Como se depreende do contido nos autos, as leis, em tela, têm a redação que segue:

“LEI MUNICIPAL Nº 2.024, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

Autoriza o executivo Municipal a contratar e/ou recontratar um acordeonista e um instrutor de danças, e dá outras providências.

JOÃO ITAMAR DA SILVA, Prefeito Municipal de Cambará do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar um acordeonista e um instrutor de danças, para ensaiar o Grupo de Danças Herdeiros da Tradição.

Art. 2º - Os contratos serão firmados de 01 de janeiro a 31 de março de 2004, podendo ser prorrogados por igual período.

§ Único - Os contratados deverão ensaiar no mínimo uma vez por semana com o Grupo Herdeiros da Tradição, bem como acompanhá-los em suas apresentações.

Art. 3º - O instrutor de danças perceberá mensalmente a remuneração de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) e o acordeonista perceberá mensalmente a remuneração de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 08.01 - Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Cultura e Desportos. 046950002.2.033 - Manutenção das Atividades da Secretaria. 3.1.90.11-218 - Vencimentos e Vantagens Fixas. 3.1.90.13-220 Obrigações Patronais.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação”.

 “LEI MUNICIPAL Nº 2.027, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a contratar, em caráter de excepcional interesse público, os servidores que relaciona visando a continuidade do Programa de Saúde da Família - PSF - no Município, e dá outras providências.

AURÉLIO ALVES DE LIMA, Vice-Prefeito em exercício de Cambará do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, autorizado a contratar, em caráter de excepcional interesse público, os servidores a seguir relacionados visando a continuidade do Programa de Saúde da Família - PSF - no Município:

FUNÇÃO                                  VAGAS                       REMUNERAÇÃO

Médico                                         03                                    R$ 4.600,00

Enfermeiro                                   03                                    R$ 1.600,00

Auxiliar de Enfermagem              06                                    R$    350,00

Agente de Saúde                        17                                     R$    264,00

Recepcionista                              03                                    R$    240,00

§ Único - O cargo de Auxiliar de Enfermagem poderá ser substituído por Técnico de Enfermagem.

Art. 2º - Todos os contratados cumprirão carga horária de quarenta (40) horas semanais.

Art. 3º - Os contratos terão vigência pelo prazo de três (3) meses, a contar de 1º de fevereiro de 2004 até 30 de abril de 2004, podendo ser renovados por igual período por acordo das partes.

§ Único - Poderá o Município rescindir os contratos, a qualquer tempo, em caso de extinção do Programa de Saúde da Família, ou para nomeação de servidores aprovados em concurso público. 

Art. 4º - Os servidores da área da saúde já contratados ou que ocupam Cargos em Comissão (CCs), terão seus contratos rescindidos, ou serão exonerados, para admissão no Programa.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, na seguinte rubrica: 07.01 - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social. 1012200022.028 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social. 3.1.90.11.00-153 - Vencimentos e Vantagens Fixas.

§ Único - Para dar continuidade ao Programa a Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social receberá incentivo do Governo Federal no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais) para cada equipe, incentivo estadual no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada equipe e mais R$ 4.080,00 (quatro mil, oitenta reais) para pagamento de salário dos Agentes Comunitários de Saúde. 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação”

“LEI MUNICIPAL Nº 2.041, DE 25 DE MARÇO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a contratar e/ou recontratar, em caráter de excepcional interesse público, dois (2) professores de língua inglesa, e dá outras providências.

JOÃO ITAMAR DA SILVA, Prefeito Municipal de Cambará do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar e/ou recontratar, em caráter de excepcional interesse público, dois (020 professores, de língua inglesa, para lotação nas escolas municipais de ensino Fundamental.

Art. 2º - Os contratos terão vigência de três (3) meses, retroativos a 01 de março de 2004 até 31 de maio de 2004, podendo ser prorrogados por igual período, e revogados a qualquer tempo para nomeação de professores e funcionários aprovados em concurso público.

Art. 3º - Os contratados perceberão mensalmente a importância correspondente a R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) por hora-aula ministrada.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 06.02 - Secretaria Municipal de Educação - FUNDEF. 123610042.2.017 - Manutenção do Ensino com Recurso do Fundo de Educação. 3.1.90.11-112 - Vencimentos e Vantagens Fixas.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2004”.

                       Como se pode verificar dos mencionados textos legislativos, os prazos de autorização para o Executivo Municipal contratar, mesmo com as respectivas prorrogações, já restou esgotado: a) - com relação à Lei nº 2.024/2003, em junho de 2004; b) - com relação à Lei nº 2.027/2004, em julho de 2004; c) - com relação à Lei nº 2.041/2004, em agosto de 2004.

                      Isso significa que as Leis Municipais, em exame, são de vigência temporária, pois já fixaram o atinente tempo de duração, contendo um limite para a respectiva eficácia, conforme ensina Maria Helena Diniz, à luz do art. 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, págs. 61/63, Ed. Saraiva, 1994).

                    Desse modo, tais Leis, então, perderam a vigência no decorrer desta ação direta de inconstitucionalidade, a qual foi proposta em 29 de junho de 2004 (fl. 02).

                   Por via de conseqüência, resta prejudicado o andamento da presente ação.

                  A respeito, cabe reproduzir o que destaca Zeno Veloso, embora tenha posição pessoal divergente:

“Recentemente, o Supremo Tribunal Federal firmou a posição de considerar incabível a ação direta de declaração de inconstitucionalidade contra a lei ou ato normativo que tenha sido revogado (cf. ADIn 709, rel. Min. Paulo Brossard, DJ 20.05.1992, p. 12.248). A revogação superveniente do ato normativo questionado realizaria a função jurídica constitucional, reservada à ação direta, de expungir do sistema jurídico a norma inquinada de inconstitucionalidade, falecendo o interesse de agir, e os efeitos concretos do ato revogado deveriam ser remetidos às vias ordinárias. Além da revogação pura e simples, o Pretório Excelso entende que, também, gera a extinção do processo de fiscalização abstrata o exaurimento da eficácia da norma estatal impugnada, como na hipótese de lei de caráter temporário (RTJ 154/397)” (Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, nos. 137 e 138, págs. 118/119, 3[ edição, 2003).

                      No mesmo sentido, tratando de caso de revogação, já teve oportunidade de se manifestar esta Corte, conforme precedentes da relatoria dos Desembargadores Osvaldo Stefanello e Antonio Carlos Stangler Pereira, respectivamente, como lembra o Desembargador Vasco Della Giustina em sua consagrada monografia (Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça, pág. 143, Ed. Livraria do Advogado, 2001).

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação de mérito pela perda de seu objeto.

TODOS OS DesEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70013552500, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM EXTINTO, À  UNANIMIDADE". NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES VASCO DELLA GIUSTINA E JORGE LUÍS DALL’AGNOL.
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